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LEI Nº 15.054, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar, crédito suplementar no valor de R$ 227.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024), em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, crédito

suplementar no valor de R$ 227.000.000,00 (duzentos e vinte e sete milhões de reais), para atender às programações constantes do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5136 Governança Fundiária, Reforma Agrária e Regularização de
Territórios Quilombolas e de Povos e Comunidades Tradicionais

227.000.000

.At i v i d a d e s
5136 210T Promoção da Educação e Cultura do Campo 21 363 13.948.731
5136 210T 0001 Promoção da Educação e Cultura do Campo - Nacional 21 363 13.948.731

Pessoa capacitada (unidade): 1.134 F 3-
ODC

2 90 0 3052 13.948.731

5136 21GD Reforma Agrária e Governança Fundiária 21 127 213.051.269
5136 21GD 0001 Reforma Agrária e Governança Fundiária - Nacional 21 127 213.051.269

Família atendida (unidade): 84.973 F 5-IFI 2 90 0 1057 14.605.773
. . . .F .5-IFI .2 .90 .0 .3052 198.445.496
.TOTAL - FISCAL 227.000.000
.TOTAL - S EG U R I DA D E 0
.TOTAL - GERAL 227.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5117 Qualificação da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de
Saúde

215.000.000

.At i v i d a d e s
5117 20YR Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do

Brasil Pelo Sistema de Gratuidade
10 303 215.000.000

5117 20YR 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do
Brasil Pelo Sistema de Gratuidade - Nacional

10 303 215.000.000

. . . .S .3-
ODC

.2 .90 .6 .1001 215.000.000

5118 Atenção Especializada à Saúde 12.000.000
.At i v i d a d e s

5118 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 10 302 12.000.000
5118 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -

Nacional
10 302 12.000.000

. . . .S .4-
INV

.3 .31 .6 .1000 12.000.000

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - S EG U R I DA D E 227.000.000

.TOTAL - GERAL 227.000.000

LEI Nº 15.055, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da empresa Petrobras International
Braspetro B.V. - PIBBV, da empresa Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO e da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, crédito suplementar no valor de R$ 304.301.914,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento da União (Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024), em favor da Petrobras International Braspetro B.V. - PIBBV, da

Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, crédito suplementar no valor de R$ 304.301.914,00 (trezentos e quatro milhões trezentos e um
mil novecentos e quatorze reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata o art. 1º decorrem de geração própria e anulação parcial de dotações orçamentárias das empresas,
conforme indicado nos Anexos I e II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24- Comunicações 225.557.814
25- Energia 78.744.100

.TOTAL GERAL 304.301.914

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126- Tecnologia da Informação 120.342.138
721- Comunicações Postais 110.326.676
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753- Combustíveis Minerais 73.633.100
.TOTAL GERAL 304.301.914

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24- Comunicações 225.557.814
126- Tecnologia da Informação 115.231.138
721- Comunicações Postais 110.326.676
25- Energia 78.744.100
126- Tecnologia da Informação 5.111.000
753- Combustíveis Minerais 73.633.100

.TOTAL GERAL 304.301.914

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035- Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 230.668.814
3103- Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 73.633.100

.TOTAL GERAL 304.301.914

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 78.744.100
41000- Ministério das Comunicações 225.557.814

.TOTAL GERAL 304.301.914

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495- Recursos do Orçamento de Investimento 304.301.914

.TOTAL GERAL 304.301.914

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 73.633.100
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 73.633.100
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 73.633.100
TOTAL GERAL 73.633.100

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 73.633.100

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 78.744.100

.TOTAL GERAL 78.744.100

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 5.111.000
753 - Combustíveis Minerais 73.633.100

.TOTAL GERAL 78.744.100

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 78.744.100
126- Tecnologia da Informação 5.111.000
753- Combustíveis Minerais 73.633.100

.TOTAL GERAL 78.744.100

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 5.111.000
3103 - Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 73.633.100

.TOTAL GERAL 78.744.100

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - P I B BV 77.256.700
32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 1.487.400

.TOTAL GERAL 78.744.100

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 78.744.100

.TOTAL GERAL 78.744.100

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 73.633.100
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 73.633.100
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 73.633.100
TOTAL GERAL 73.633.100

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 73.633.100
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - P I B BV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 77.256.700

.TOTAL GERAL 77.256.700

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 3.623.600
753 - Combustíveis Minerais 73.633.100

.TOTAL GERAL 77.256.700

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 77.256.700
126- Tecnologia da Informação 3.623.600
753- Combustíveis Minerais 73.633.100

.TOTAL GERAL 77.256.700

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 3.623.600
3103 - Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 73.633.100

.TOTAL GERAL 77.256.700

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 77.256.700

.TOTAL GERAL 77.256.700

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 73.633.100
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 73.633.100
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 73.633.100
TOTAL GERAL 73.633.100

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 73.633.100
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - P I B BV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0035 Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 3.623.600
At i v i d a d e s

25 126 0035 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento

3.623.600

25 126 0035 4103 0002 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento - Exterior

3.623.600

I 4-INV 4 90 0 1495 3.623.600
3103 Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 73.633.100

At i v i d a d e s
25 753 3103 215V Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás Natural no

Exterior
73.633.100

25 753 3103 215V 0002 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás Natural no Exterior
- Exterior

73.633.100

I 4-INV 4 90 0 1495 73.633.100
TOTAL - I N V ES T I M E N T O S 77.256.700

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.487.400
126- Tecnologia da Informação 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
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UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0035 Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 1.487.400
At i v i d a d e s

25 126 0035 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento

1.487.400

25 126 0035 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento - Nacional

1.487.400

I 4-INV 4 90 0 1495 1.487.400
TOTAL - I N V ES T I M E N T O S 1.487.400

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 115.231.138
721 - Comunicações Postais 110.326.676

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814
126- Tecnologia da Informação 115.231.138
721- Comunicações Postais 110.326.676

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 115.231.138
721 - Comunicações Postais 110.326.676

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814
126- Tecnologia da Informação 115.231.138
721- Comunicações Postais 110.326.676

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814
ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0035 Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 225.557.814
At i v i d a d e s

24 721 0035 20PU Manutenção da Infraestrutura dos Correios 110.326.676
24 721 0035 20PU 0001 Manutenção da Infraestrutura dos Correios - Nacional 110.326.676

I 4-INV 2 90 0 1495 110.326.676
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24 126 0035 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento

115.231.138

24 126 0035 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento - Nacional

115.231.138

I 4-INV 2 90 0 1495 115.231.138
TOTAL - I N V ES T I M E N T O S 225.557.814

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24- Comunicações 225.557.814
25- Energia 5.111.000

.TOTAL GERAL 230.668.814

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 3.623.600
721- Comunicações Postais 225.557.814
753- Combustíveis Minerais 1.487.400

.TOTAL GERAL 230.668.814

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24- Comunicações 225.557.814
721- Comunicações Postais 225.557.814
25- Energia 5.111.000
122- Administração Geral 3.623.600
753- Combustíveis Minerais 1.487.400

.TOTAL GERAL 230.668.814

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035- Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 3.623.600
2305- Comunicações para Inclusão e Transformação 225.557.814
3103- Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 1.487.400

.TOTAL GERAL 230.668.814

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 5.111.000
41000- Ministério das Comunicações 225.557.814

.TOTAL GERAL 230.668.814

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495- Recursos do Orçamento de Investimento 230.668.814

.TOTAL GERAL 230.668.814

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 5.111.000

.TOTAL GERAL 5.111.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.623.600
753 - Combustíveis Minerais 1.487.400

.TOTAL GERAL 5.111.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 5.111.000
122- Administração Geral 3.623.600
753- Combustíveis Minerais 1.487.400

.TOTAL GERAL 5.111.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 3.623.600
3103 - Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 1.487.400

.TOTAL GERAL 5.111.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - P I B BV 3.623.600
32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 1.487.400

.TOTAL GERAL 5.111.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.111.000

.TOTAL GERAL 5.111.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - P I B BV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 3.623.600

.TOTAL GERAL 3.623.600

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.623.600
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.TOTAL GERAL 3.623.600

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 3.623.600
122- Administração Geral 3.623.600

.TOTAL GERAL 3.623.600

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0035 - Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 3.623.600

.TOTAL GERAL 3.623.600

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.623.600

.TOTAL GERAL 3.623.600
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - P I B BV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0035 Programa de Gestão e Manutenção das Empresas Estatais Federais 3.623.600
At i v i d a d e s

25 122 0035 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e
Eq u i p a m e n t o s

3.623.600

25 122 0035 4102 0002 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e
Equipamentos - Exterior

3.623.600

I 4-INV 4 90 0 1495 3.623.600
TOTAL - I N V ES T I M E N T O S 3.623.600

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.487.400
753- Combustíveis Minerais 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
3103 - Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.487.400

.TOTAL GERAL 1.487.400
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

3103 Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 1.487.400
At i v i d a d e s

25 753 3103 21A4 Manutenção e Adequação da Infraestrutura Operacional das Usinas
de Biodiesel

1.487.400

25 753 3103 21A4 0001 Manutenção e Adequação da Infraestrutura Operacional das Usinas
de Biodiesel - Nacional

1.487.400

I 4-INV 4 90 0 1495 1.487.400
TOTAL - I N V ES T I M E N T O S 1.487.400

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
721 - Comunicações Postais 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814
721- Comunicações Postais 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2305 - Comunicações para Inclusão e Transformação 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
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41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T 225.557.814
.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
721 - Comunicações Postais 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 225.557.814
721- Comunicações Postais 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2305 - Comunicações para Inclusão e Transformação 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
1495 - Recursos do Orçamento de Investimento 225.557.814

.TOTAL GERAL 225.557.814
ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41201 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

V A LO R

2305 Comunicações para Inclusão e Transformação 225.557.814
Projetos

24 721 2305 146W Modernização e Adequação da Infraestrutura dos Correios 190.232.958
24 721 2305 146W 0001 Modernização e Adequação da Infraestrutura dos Correios -

Nacional
190.232.958

I 4-INV 5 90 0 1495 190.232.958
24 721 2305 163N Construção de Novos Centros de Serviços Postais 35.324.856
24 721 2305 163N 0001 Construção de Novos Centros de Serviços Postais - Nacional 35.324.856

I 4-INV 5 90 0 1495 35.324.856
TOTAL - I N V ES T I M E N T O S 225.557.814

LEI Nº 15.056, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Tribunal de Contas da União e das Justiças
Federal e Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 32.998.452,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024), em favor do Tribunal de Contas da União e das Justiças Federal e Eleitoral, crédito

suplementar no valor de R$ 32.998.452,00 (trinta e dois milhões novecentos e noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo
I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

ÓRGÃO: 03000 - Tribunal de Contas da União
UNIDADE: 03101 - Tribunal de Contas da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0034 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Legislativo 150.000
.At i v i d a d e s

0034 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

01 122 150.000

0034 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

01 122 150.000

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 150.000

.TOTAL - FISCAL 150.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 150.000

– – –
ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
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